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ESTADO DO RIO GRANDE5DO SUL

I'IlEFEITUI1!\ MUNICIP1\L DE EHECHIM

OLnº 16/87 Erechim, 21 de maio de 1987.

Senhor Presidente:

Estamos encaminhando para apreciação, em
Regime de Urgência, pelo Egrégio Poder Legislativo, Projeto de Lei
nº 08/87, versando sobre aumento, a partir de 01 de junho de 1987,
de vencimentos, proventos e pensões aos funcionários, professores,
inativos e pensionistas do Município.

o aumento proposto é de 20% (vinte por
cento ), e o colocamos como uma antecipação ao próximo gatilho sa-
larial, considerando que desde o Plano Cruzado (fevereiro/86), pro-
curamos analisar a nossa realidade ~, sempre que passivel, nos
tl~ceder à Legislação Federal, concedendo a nossas funcionários
v@rlCM aUDentos, que num processo cumulativo e somados ao ora
peIte atingem, no periodo, o percentual de 251%; enquanto qu~
lãrip mínimo nesse mesmo tempo cresceu em 173,6%.
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Esperando contar com o apoiamento
se~pre desfrutamos junto à nossa Casa Legislativa, colocamo-nos
inteiro dispor, renovando nossos protestos de esti:na e respeito.
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r
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
iJ

Secretario de Administração

--_.-

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS E
PENSOES AOS FUNCIONÁRIOS, PROFESSORES, INA-
TIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

Art. 1Q - É concedido, a partir de 01 de junho de 1987, aumento de
vencimentos básicos em 20% (vinte por cento) aos Funcioná-
rios Públicos do Município.

~ Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se também:

a) aos Inativos e Pensionistas;

b) aos Professores;

c) aos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas;

d) ãs hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas
Dotações Orçamentárias próprias consignadas na Lei de
Meios para o exercício, ficando, o Executivo Municipal,
se necessário, autorizado a suplementá-las, desde que
observadas as normas pertinentes.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará
em vigor a partir de 01 de junho de 1987.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 21 DE MAIO DE 1987.

àtttl-t~~~//-AYME LUIZ AG
r feito Mu clpal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
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•• A .•..••Tendo em vista ser a Camara de Vereadores
~,

competente para Apreciar e deliberar sobre Matéria des
ta natureza, estando ainda a mesma Constitucional somos
de Parecer Favorávelo
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

033/87 - CM - Erexim, 02 de Junho de 1.987

Senhor Prefeito:

dade.

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, queremos
at ra ves do present e, Ievar ao conhec imento d e Vossa Exce I~n
Cla, que em data de ontem, em Sess~o Plen~ria Ordin~ria,es-
teve reunida Esta Casa de Representaç~o Popular, em cuja p_
portunidade tramitaram na pauta dos trabalhos, PROJETOS DE
LEI EXECUTIVO, conforme processos em an~xo para os devidos
fins, e que abaixo discriminamos:
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 02/87 - Disp;e sobre a venda de
uma sobra de ~rea de terra de 212,74 m2, pertencente ao Pa-
trimônio P~GI ico Municipal. APROVADO COM EMENDA, Maioria de

I ~ ,

Votos, com abstençao dos vereadores ALDERICO ALBINO MIOLA ,I

LUIZ DALLA COSTA, LUIZ FRIZZO, LUIZ ANTONIO TIRELLO,ARISTí-
DES AGOSTINHO ZAMBONATTO.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 07/87 - Institui o Plano de Car.
relra para o Magist~rio P~bl ico Municipal. - APROVADO COM _
EMENDAS, e por unanimidade.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 08/87 - Concede aumento de ven-
cimentos, Proventos, e Pens;es aos funcion~rios, Professores
Inativos e pJnsionistas do Municfpio. - APROVADO por unanlml

I

Sendo o que ~e oferece para a oportunidade,
colhemos o ensejo para renovar os votos de stima e considera

I 'çao.

Atenc iosamente

.05

Exmo.Sr.
Bel. JAYME LUIZ LAGO
DD. Prefeito Municipal
Nesta
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/-IDO UU i~IO CFU\imE DO SUL

-RETEITUFL4 MUf~ICIPAL DE EliECHIM
S cre'!.arl~ do Admlrllstr<:'içi:'"o

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PRO-
VENTOS E PENSOES AOS FUNCIONARIOS,
PROFESSORES, INATIVOS E PENSIONISTAS
DO MUNICíPIO.

JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
:_0 Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto
:~5, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, que a C~mara
ce Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

no Artigo
Municipal
Lei:

.:-":!:'"t.1º - É concedido, a partir de ..O 1 de junho de 1987, aumento de
vencimentos básicos em 20% (vinte por cento) aos Funcioná-
rios Públicos do Município.

~nico - O aumento previsto neste Artigo estende-se também:

a) aos Inativos e Pensionistas;
b) aos Professores;
c) aos Cargos em Comissão'e Funções Gratificadas;
d) ~s Hora-máquina e Hora-caminhão.

~rt. 2Q - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas
Dotações Orçamentárias próprias consignadas na Lei de Meios
para o exerClClO, ficando, o Executivo Municipal, se nece~
sário, autorizRdo a suplementá-las, desde que observadas
as normas pertinentes.

~rt. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor a partir de 01 de junho de 1987.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS. ,-03 DE JUNHO DE 1987.
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Secretári da Administração
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